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Reclamado: Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2» Região

DESPACHO
Considero prejudicado o requerimento 

de fls. 63, face o despacho de fls. 58, 
do qual já cientificado o reclamante 

através sua publicação no Diário da 
Justiça de 22 de agosto passado, bem 
como por notificação desta Corregedor!» 
Geral — fls. 59-v. e 61.

Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 1977. — 

Thélio da Costa Monteiro, Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho.

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Resolução Administrativa 
nº 84 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 

resolveu, por unanimidade, 
pena de demissão, por aban

dono do cargo, a Gerusa Martins de 
Queiroz, Datilógrafa, classe “A” do Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal  

Sala das Sessões, 
31 de agosto de 1977. - Nauriá Lobo, Subse

cretária do Tribunal.

Resolução Administrativo 
nº 92 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, m Sessão Plena Ordinária, ho e 
realizada, resolveu tornar sem efeito, 
por unanimidade, as nomeações, pera o 
cargo de Agente de Portaria, de Rai
mundo Ramos Ferreira e José Eduarto 
Pinto, cujo prazo le para a pos e decor
reu sem que os mesmos tenham-se 
apresentado.

SaU daf, Sessões, 21 de setembro de 
1977. — Nauna Crivaro Lobo, Subse
cretária do Tribunal.

Resolução Administrativo
n? 93 de 1977

Certifico e c’ou fé que o Egrésio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
rea izaaa, resolveu nomear, por unani
midade, Francisca das Chagas Nery de 
So za B ne ita da Silva Medeiros I!- 
denelde Fernandes da Silva, Elizabeth 
Pereira da Rocha Aguiar, Maria Batista 
da Silva, Luiz Deudegant e Cleosa 
Nunes de Almeida, candidatos classifi
cados em concurso público, para exer
cerem o cargo de Agente de Porta ia. do 
Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal.
.^ê?la das Sessões, 21 de setembro de 
1977. — Naurtá Crivaro Lôbo, Subse
cretária do Tribunal.

ATO DO PRESIDENTE
ATO N? 161-77

O Presidente co Tribunal Superio- do 
Trabalho, irando de suas atribuições 
legais e regimentais, e tendo em vista a 
necessidade de normalizar-se o processo 
de convocação de empregados e empre
gadores, resolve:

1 — No T ibunal Superior do Trabalho
1-1 — Cento e cinqüerrta dias antes 

do Término das Investiduras Classistas 
publicará edital, previamente aprovado 
pela Presidência, convocando as Con- 
federações de âmbito nacional, para 
apresentação de Listas Tríplices, com 
finalidade de concorrerem aos cargos 
prestes a vagarem.

1-2 — O prazo para que as Listas 
Tríplices e a documentação necessária 
e as respectivas cópias de atas de reunião 
de conselhos de representantes, deverão 
dar entrada neste Tribunal Superior do 
Trabalho, 45 (quarenta e cinco) dias 
após a publicação do edital de convoca
ção, de que trata, o item 1.1.

1-3 — O Serviço do Pessoal terá pra
zo 15 (quinze) dias, a con+ar da d -z 
limite para apresentação de Listas Trí
plices, instrução e encaminhamento dos 
respectivos processos ao Ministério da 
Justiça.

2 — Nos Tribunais Regionais do Tra
balho

2.1 — Cento e vinte dias, antes do 
término das investiduras classistas nos 
Tribunais Regionais do Trabalho, o 
Serviço do PessoaJ desta Corte, expedirá 
Teex, previamejlte aprovado pela Pre
sidência, autorizando a convocação das 
associações sindiacis de grau superior, 
com sede nas respectivas regiões, para 
apresentação de Listas Tríplices, eom 
finalidade de concorrerem aos cargos 
prestes a vagarem.

2.2 — 0 prazo para que as Listas Trí
plices, a documentação necessária e os 
respectivas cópias de atas de reu-fão de 
conselhbs de representantes, deverão dar 
entrada neste Tribunal Superior do 
Trabalho, de 45 (quarenta e cinco) dias, 
após a expedição do Telex de que trata 
o item 2.1.

2.3 — O Serviço do Pessoal terá pra
zo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
limite para apresentação de Usta Tri- 
pliecs neste Tribunal, para instrução e 
encaminhamento dos respectivos proces
sos ao Ministério da Justiça.

Pubdaue-se.
Brasília. 20 de setembro de 1977. — 

Renata Machado. Presidente do Tribu
nal Sunerior Jo Traba’ho.
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